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EMENDA SUBSTITUTIVA NO O()1/2025 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO1i2O25

O Vereador FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições regimentais,

submete à apreciação do Plenário a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto de Decreto

Legislativo no 00í/2025:

Art. ío

O artigo 40 do Projeto dê Decreto Legislativo no 001/2025 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Aft. 4o A concessão dos títulos será aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal, por meio
de Decreto Legislativo, com votação nominal e exigência de quórum qualificado de doís
terços dos membros da Câmara."
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